
ASSESSORIA JURÍDICA 1

CONTRATO Nº 015/2023
PROCESSO Nº 288/2023
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM,  A DEFENSORIA PÚBLICA
DO  ESTADO  E  DE  OUTRO  LADO  A  EMPRESA
LUANA TEIXEIRA PORTO, NA FORMA ABAIXO.

A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito Público, inscrita no

CNPJ sob o nº  00.820.295/0001-42, com sede na Avenida Júnior Coimbra,  Quadra 21, Lote 02,  Loteamento

Jaracaty, Renascença II, São Luís/MA,  por meio do  FUNDO DE APARELHAMENTO DA DEFENSORIA

PÚBLICA – FADEP, CNPJ nº 22.565.391/0001-24, daqui em diante denominada CONTRATANTE, neste ato

representada  pelo  Defensor  Público  -  Geral  do  Estado  Dr.  GABRIEL SANTANA FURTADO  SOARES,

brasileiro, defensor público, matrícula nº 1998152 DPE/MA, CPF n.º 052.119.714-77, com residência e domicílio

nesta  Cidade,  e,  do  outro  lado  a  empresa  LUANA  TEIXEIRA  PORTO,  doravante  denominada

CONTRATADA, sediada na Rua Benjamin Constant, nº 735, Sala 1, Bairro Centro, Candelária/RS, CEP: 96930-

000, inscrita no CNPJ sob o n° 28.999.328/0001-82, neste ato representada pela  Sra. Luana Teixeira Porto,

portadora do CPF nº 002.097.660-77,  RESOLVEM  celebrar o presente contrato resolvem celebrar o presente

CONTRATO, cuja lavratura foi regularmente autorizada em despacho constante no Processo Administrativo  nº

288/2023, de Inexigibilidade de Licitação, com fulcro no art. 25. Inciso I, da Lei nº 8.666/93, Nota de Empenho nº

2023NE000015, e suas alterações posteriores, mediante às cláusulas e condições e obrigações seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a  contratação de empresa para prestação de serviço de capacitação de

servidores (as) da Defensoria Pública do Estado do Maranhão com o tema “Português e Redação Jurídica”.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO

2.1. Este Contrato vincula-se às normas contidas na Lei nº 8.666/93,  à Proposta de Preços apresentada pela

CONTRATADA,  a  Nota  de  Empenho  e  demais  documentos  que  compõem  o  Processo  nº  288/2023,  que,

independentemente de transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Instrumento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO:

3.1. A especificação do objeto está descrita no item 04, do Termo de Referência.
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ASSESSORIA JURÍDICA 2

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

4.1. Designar servidor responsável para proceder à avaliação do objeto fornecido; 

4.2. Rejeitar o objeto contratado, caso não atendam aos requisitos constantes das especificações constantes do

Termo de Referência/Projeto Básico Resumido; 

4.3. Emitir previamente a nota de empenho para atender o objeto contratado; 

4.4. Efetuar o pagamento na forma e no prazo estabelecido pela lei; 

4.5. Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução do  Contrato,  por  Representante da Administração,  especificamente

designado, que atestará as Notas Fiscais para fins de pagamento, comprovado o fornecimento/prestação de forma

correta; 

4.6. Notificar  a  Contratada,  por  escrito,  sobre  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades  constatadas  no  objeto

contratado, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

4.7. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

5.1. Fornecer o objeto de acordo com as especificações solicitadas. 

5.2. Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo,

durante o fornecimento do objeto; 

5.3. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, a execução do objeto/entrega do objeto, sem prévia anuência da

Defensoria Pública do Estado do Maranhão;  

5.4. Fornecer o objeto contratado de forma plena e ininterrupta, durante o prazo da avença.

5.5. Manter, durante toda a vigência contratual, as condições de regularidade fiscal da empresa contratada.

5.6. Por meio do presente instrumento a CONTRATADA autoriza expressamente a CONTRATANTE a utilizar

sua imagem – fixa ou em movimento -; seu nome, vinculado à autoria; e seu som de voz, como forma de garantir

a plenitude da cessão objeto da presente Cláusula por qualquer processo ou meio, bem como em materiais de

divulgação, cartazes, folhetos comerciais, jornais, televisão, internet e outras mídias ou meios.

5.7. Ceder à CONTRATANTE, em caráter irrevogável, integral e pelo prazo de 01 (um) ano, contado a partir da

data de publicação do curso, na plataforma de aprendizagem da Escola Superior da Defensoria Pública do Estado

do Maranhão (esdpe.ma.def.br), a licença para o uso das aulas e materiais resultantes dos serviços especificados

no Termo de  Referência,  para  plena disposição pela  CONTRATANTE, na forma prevista,  das transmissões,

gravações e/ou dos arquivos de videoaulas e material de apoio.

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

6.1. O custo estimado da presente contratação é de R$ 12.000,00 (doze mil reais), conforme proposta anexada aos
autos do processo.
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ASSESSORIA JURÍDICA 3

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO

7.1. Após verificado que os serviços/materiais se encontram de acordo com as exigências contidas no Termo de

Referência/Projeto Básico, o CONTRATANTE efetuará o pagamento à CONTRATADA mediante a apresentação

de Nota  Fiscal,  de  acordo  com as  descrições  contidas  na  Nota  de  Empenho,  por  meio  de  ordem bancária,

creditada na conta-corrente da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias do recebimento da nota fiscal,

contadas da data do adimplemento.

§1º  Considera-se  ocorrido  o  recebimento  da  nota  fiscal  ou  fatura  quando o  órgão

contratante atestar a execução do objeto do contrato.  

7.2. As  empresas  optantes  pelo  SIMPLES  NACIONAL deverão  apresentar,  junto  da  nota  fiscal/fatura,  a

declaração prevista no art. 4º da Instrução Normativa n.º 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012, assinada por

seu(s) representante(s) legal(is), em duas vias.  

7.3. Alternativamente à declaração de que trata o caput, a fonte pagadora poderá verificar a permanência do

contratado no Simples Nacional mediante consulta ao Portal do Simples Nacional e anexar cópia da consulta

ao  contrato  ou  documentação  que  deu  origem  ao  pagamento,  sem  prejuízo  do  contratado  informar

imediatamente ao contratante qualquer alteração da sua permanência no Simples Nacional conforme § 4º do

art. 6º da Instrução Normativa n.º 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012. 

7.4. Caso a empresa não seja optante pelo SIMPLES NACIONAL, o valor dos tributos federais será descontado

na fonte, conforme Instrução Normativa n.º 1.234 – RFB, de 11 de janeiro de 2012.  

7.5. Nenhum pagamento será efetivado, enquanto existirem pendências de execução e/ou liquidação de quaisquer

débitos pendentes junto à Defensoria Pública do Estado do Maranhão. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. Os recursos orçamentários, para cobertura do  presente Contrato,  correrão à conta da  disponibilidade

orçamentária: UG:  080901,  Programa  de  trabalho:  03.092.0341.4702.021874;  ND:   33903903–  Concursos,

Treinamentos, Cursos e Reciclagem e Fonte: 1759107000.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. A vigência do contrato iniciar-se-á com a assinatura deste e findará em 31/12/2023 ou com a execução total

do objeto contratual e efetivo pagamento pela prestação do serviço contratado.
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ASSESSORIA JURÍDICA 4

CLÁUSULA DÉCIMA - DO(S) LOCAL(IS) DE EXECUÇÃO E PRAZO DE ENTREGA 

10.1. Os serviços serão disponibilizados na modalidade in company, de educação a distância, pelo prazo estimado

de 30 (trinta) dias, a partir do mês de março de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS GARANTIAS E PENALIDADES

11.1.  À CONTRATADA, pelo descumprimento das  obrigações  assumidas ou pela  infringência de preceitos

legais, com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, serão aplicadas, no caso de atraso injustificado,

inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, segundo a gravidade da falta cometida, assim considerada

pela Administração, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal às seguintes sanções: 

11.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos

ao objeto da contratação. 

11.1.2. Multa. 

11.1.2.1. Moratória  de 0,5% (meio por  cento)  por  dia  de atraso injustificado sobre  o  valor  total  da  nota  de

empenho ou instrumento equivalente, até o limite de 3 (trinta) dias, observadas as disposições do art. 412 do

Código Civil. 

11.1.2.2 Compensatória  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  nota  de  empenho  ou  instrumento

equivalente, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida podendo ser cumulada com a multa

prevista no subitem 12.1.2.1. 

11.1.3. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

11.1.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666 de 1993. 

11.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos. 

11.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo

prazo de até cinco anos. 

11.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou  a  penalidade,  que  será  concedida  sempre  que  a  Contratada  ressarcir  a  Contratante  pelos  prejuízos

causados. 

11.2. Também ficam sujeitas às penalidades do art.  87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas e os

profissionais que: 
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ASSESSORIA JURÍDICA 5

11.2.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos; 

11.2.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.2.3. Demonstrar  não  possuir  idoneidade  para  contratar  com a  Administração  em  virtude  de  atos  ilícitos

praticados. 

11.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

11.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator,  o caráter  educativo da pena,  bem como o dano causado à Administração,  observado o princípio da

proporcionalidade. 

11.5. Caso a Contratante determine a multa, deverá esta ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar

da data do recebimento da comunicação enviada pelo Instituto Federal Catarinense. 

11.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou cumulativamente

sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

12.1. A Contratante designará servidor responsável pela fiscalização do Contrato.

12.2. Será anotado em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que

for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

12.3. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,

e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de

conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das  falhas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. O  inadimplemento  das  cláusulas  e  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência  assegurará  aos

contratantes,  nos  termos  dos  artigos  77  a  80  da  Lei  n°  8.666/93  e  suas  alterações,  o  direito  de  dá-lo,  por

rescindido,  mediante  notificação  através  de  ofício  entregue  diretamente  ou  por  via  postal,  com  prova  de

recebimento, sem prejuízo do disposto no item 6, mantendo-se as sanções aplicadas anteriormente. 

Av. Junior Coimbra, Qd 21, Lote 02, Loteamento Jaracaty, Renascença II, São Luís-MA
Fone / Fax  (098) 3231-0958 / 3221-6110 / 3231-5819  –  www.dpe.ma.gov.br

CNPJ Nº 00.820.295/0001-42 - São Luís – Maranhão
------------------------

-
Assessoria

Jurídica DPE/MA

0014.043.113/2023

  A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
LM

E
N

T
E

 P
O

R
 G

A
B

R
IE

L
 S

A
N

T
A

N
A

 F
U

R
T

A
D

O
 S

O
A

R
E

S
 E

M
 2

3/
03

/2
02

3 
11

:5
4:

35
  P

A
R

A
 V

A
LI

D
A

R
 E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 A
C

E
S

S
E

: h
tt

p
s:

//d
ef

en
so

ri
a.

m
a.

d
ef

.b
r/

g
u

ar
a/

va
lid

ar
 C

Ó
D

IG
O

 D
E

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: 2
a3

e2
26

5-
6b

5c
-4

45
6-

b
42

2-
eb

f8
44

b
6e

00
6 

.

https://defensoria.ma.def.br/guara/validar?strvalidacao=2a3e2265-6b5c-4456-b422-ebf844b6e006


ASSESSORIA JURÍDICA 6

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

14.1. Para eficácia do presente instrumento, a CONTRATANTE providenciará sua publicação no Diário

Oficial do Estado, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei nº

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO

15.1. Fica eleito o foro da comarca desta  Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão,  com renúncia

expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente

instrumento.

15.2. E, para firmeza do que foi pactuado, firmam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, sem

rasuras, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem para maior validade jurídica.

São Luís (MA),        de março de 2023.
                                             

GABRIEL SANTANA FURTADO SOARES
      Defensor Público-Geral do Estado do Maranhão

CONTRATANTE

LUANA TEIXEIRA PORTO
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: ___________________________________________ CPF nº __________________

Nome: ___________________________________________ CPF nº __________________
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CNPJ Nº 00.820.295/0001-42 - São Luís – Maranhão
------------------------

-
Assessoria

Jurídica DPE/MA

0014.043.113/2023

  A
S

S
IN

A
D

O
 D

IG
IT

A
LM

E
N

T
E

 P
O

R
 G

A
B

R
IE

L
 S

A
N

T
A

N
A

 F
U

R
T

A
D

O
 S

O
A

R
E

S
 E

M
 2

3/
03

/2
02

3 
11

:5
4:

35
  P

A
R

A
 V

A
LI

D
A

R
 E

S
T

E
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 A
C

E
S

S
E

: h
tt

p
s:

//d
ef

en
so

ri
a.

m
a.

d
ef

.b
r/

g
u

ar
a/

va
lid

ar
 C

Ó
D

IG
O

 D
E

 V
A

LI
D

A
Ç

Ã
O

: 2
a3

e2
26

5-
6b

5c
-4

45
6-

b
42

2-
eb

f8
44

b
6e

00
6 

.

https://defensoria.ma.def.br/guara/validar?strvalidacao=2a3e2265-6b5c-4456-b422-ebf844b6e006

		2023-03-23T11:54:34-0300


		2023-03-24T10:26:44-0300




